Parecer n.º 772, de 2003.

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei n.º 285, de 2001.


De autoria da Senhora Deputada Célia Leão, o Projeto torna obrigatória a instituição e manutenção, pelo Poder Executivo, de um Programa Estadual Permanente de Combate ao Desperdício de Energia.


O Projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 70º a 74º Sessões Ordinárias (de 23 a 29/05/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos.


A seguir, o Projeto é enviado a esta Comissão de Constituição e Justiça para análise e parecer, de acordo com o artigo 31, §1º, do Regimento Interno.


A examinarmos a matéria verifica-se que a mesma é de natureza legislativa e quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos do que dispõe o artigo 24, da Constituição do Estado.


Assim sendo, nosso Parecer é Favorável à Aprovação do Projeto de Lei n.º 285, de 2001.


É o nosso Parecer.


a) Salvador Khuriyeh – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 29/11/2001

a) CARLOS SAMPAIO – Presidente
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